
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 856/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  solicitando  melhorias  na  iluminação  pública  onde  há  faixas  de
pedestres, na Rodovia Antônio Heil, Bairro Itaipava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadãos junto a este gabinete.
Relata que, um pedestre por muito pouco não sofreu atropelamento ao atravessar na faixa
de  pedestre  devido  à  falta  de  iluminação  no  local,  o  que  dificulta  tanto  a  visão  da
sinalização informativa da faixa quanto dos transeuntes que estão realizando a travessia.
Ressalto que desde 11 de fevereiro, aulas no período noturno estão ocorrendo na Escola
Monsenhor  Vendelino  Hobold,  portanto  são  centenas  de  aulos  que  ali  fazem uso  desta
faixa.
Vale  frisar  ainda  que,  tal  pedido  já  foi  realizado  em  12  de  junho  de  2018  através  da
indicação nº 2516, e que cidadãos clamam para que sejam atendidos o mais breve possível
a fim de evitar acidentes.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE MARÇO DE 2019 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




